
PROCESSO Nº:       8.645-2/2016
INTERESSADA: FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO. RECURSO ORDINÁRIO.
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA CAMARGO

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, por videoconferência 

- “Zoom Corporativo”, realizada no dia 24.11.2020, em razão do adiantado da hora, o 

pedido de vista dos autos foi prorrogado para Sessão Extraordinária do dia 26.11.2020, 

em consonância com o artigo 74 da Resolução 14/2007 – TCE/MT.

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2020.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ângela Patrícia Sousa Marques
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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